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✓ É um espaço que possibilita viabilizar a política de
assistência social, por meio da articulação e
interlocução entre os gestores, nos diferentes níveis da
federação. As instâncias de pactuação do SUAS são a
Comissão Intergestores Tripartite (CIT) e a Comissão
Intergestores Bipartite (CIB). Estas se caracterizam
como instâncias de negociação e pactuação quanto
aos aspectos operacionais da gestão do Suas.

INSTÂNCIA DE PACTUAÇÃO



INSTÂNCIA DE PACTUAÇÃO

A CIB é integrada pelos seguintes representantes: 

I – Estado, representado pelo Órgão Gestor Estadual 

da política de assistência social; 

II – Municípios, representados pelo Colegiado 

Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social 

(Congemas). 



INSTÂNCIA DE PACTUAÇÃO

A CIT é integrada pelos seguintes representantes: 

I – União, representada pelo Órgão Gestor Federal da 

Política de Assistência Social; 

II - Estados e Distrito Federal, representados pelo 

Fórum Nacional de Secretários(as) de Estado de 

Assistência Social (Fonseas); 

III – Municípios, representados pelo Colegiado 

Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social 

(Congemas). 



Qual a diferença 
entre as 

Comissões 
Intergestores e 

os CMAS



As Comissões pactuam decisões sobre a 

gestão do SUAS, em seus aspectos 

operacionais, para que sejam efetivadas em 

todas as unidades da federação. 

Os Conselhos deliberam aspectos 

estruturantes da política que, inclusive, devem 

balizar as decisões das Comissões.



CMAS e o FMAS: 

discutindo sobre as 

diretrizes de atuação



MATRIZ DE FISCALIZAÇÃO - Acompanhamento da Gestão
do Fundo Municipal de Assistência Social

O município cumpre as condições estabelecidas para receber
recursos financeiros da União?

O plano de ação lançado no SUASWeb pelo órgão gestor
municipal, está de acordo com as orientações do MDS?

O município aplicou corretamente os recursos que compõem o
Fundo Municipal de Assistência Social?

O município divulga, para a comunidade local, os benefícios,
serviços, programas, projetos assistenciais, bem como os
recursos disponibilizados pelo poder público?

Fiscalização do FMAS



Fiscalização do FMAS

MATRIZ DE FISCALIZAÇÃO - Acompanhamento da Gestão
do Fundo Municipal de Assistência Social

A estrutura de atendimento dos Cras, dos Creas e dos Centros
Pop estão de acordo com as normas?

CADÚNICO/Bolsa Família
- Observar se as famílias pobres e extremamente pobres do
município foram cadastradas e se existe alguma rotina de
atualização dos dados;

- verificar se as famílias cadastradas com perfil para inclusão
no Bolsa Família foram beneficiadas pelo Programa e
acompanhar, por meio do Sistema de Benefícios ao Cidadão
(Sibec), os atos de gestão de benefícios realizados pelo
município.



Fiscalização do FMAS

CADÚNICO/Bolsa Família
- verificar se o poder público local oferece serviços adequados
de educação e saúde para o cumprimento das
condicionalidades e se as famílias têm acesso a tais serviços;

- identificar e estimular a integração e a oferta de políticas e
programas que favoreçam a emancipa- ção dos beneficiários
do Bolsa Família;

- Acompanhar a realização da gestão de benefícios do
município, preferencialmente, utilizando o Sistema de
Benefícios ao Cidadão (Sibec), mediante credenciamento
realizado pelo gestor municipal do Programa Bolsa Família
(Portaria MDS 555, de 2005, art. 22, inciso II



Fiscalização do FMAS

CADÚNICO/Bolsa Família – Questões que interferem
no repasse do recurso:

- Existem famílias pobres no município que não estejam
cadastradas no Cadúnico?

- Os beneficiários do Programa Bolsa Família têm o perfil
de renda estabelecido? ;

- Os beneficiários do Programa Bolsa Família cumprem
as condicionalidades do programa?

- Há ocorrência de crianças beneficiários do Programa
Bolsa Família em trabalho infantil?



O CMAS possui 

alguma comissão em 

sua composição?



DÚVIDAS



Recursos para aquisição de materiais 
permanentes













CALOTE





DÚVIDAS



CONTATO COM O FNAS

(61) 2030-1824

(61) 2030-1825

(61) 2030-1757

(61) 2030-1758



GRATO A TODOS E TODAS!
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